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PORTARIA Nº 115/2026 – JUCEPAR

O no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Estadual nº 7039 de 19/10/1978, os 
termos previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento da Junta Comercial 
do Paraná aprovado pelo Decreto nº 12.033 publicado no DIOE de 
02/09/2014, alterado pelo Decreto nº 8.590 publicado no DIOE de 
21/12/2017, resolve,

CONCEDER

, Chefe de Divisão FCE-10, RG. 
4.XXX.703-X/PR de 18/03/2026 à 01/04/2026, sendo neste período 
substituída por Bruno Purckote Gonçalves, RG. 8.XXX.632-X/PR, Chefe 
De Departamento, FCE-7 desta autarquia.

Publique-se.

Curitiba, 16 de março de 2026.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

31383/2026

RESOLUÇÃO SEIL Nº 005/2026

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o disposto na Lei nº 
21.352/2023, de 1º de janeiro de 2023, e no Decreto nº 1313/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, de acordo com os Artigos 70 e 71, da Lei nº 
6.174/1970, o Sr. JOSÉ BRUSTOLIN NETO, RG nº XXX.612-X, Diretor-
Geral, para substituir o Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, RG 
nº 3.XXX.187-X, no cargo de Secretário de Estado, e a Sra. DANIELE 
APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS, RG nº 8.XXX.006-X, para 
substituir o Sr. JOSÉ BRUSTOLIN NETO, RG nº XXX.612-X, no cargo de 
Diretor-Geral, desta Secretaria, no período de 15/03/2026 a 19/03/2026.

 Curitiba, 13 de março de 2026.

Sandro Alex
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística

30810/2026

PORTARIA Nº 028/2026/APPA
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado sob nº 25.504.954-2.
RESOLVE:
Art 1º DESIGNAR CAMILA LOPES TEODORO, Matrícula 2136, Agente 
Portuário, para responder interinamente pelo cargo de Coordenador II, Símbolo 
CC 06, na Coordenadoria de Faturamento, da Gerência Financeira, da Diretoria 
Administrativa e Financeira, em substituição ao Titular que se encontra em gozo 
de férias, no período de 6 a 20 de abril de 2026.
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, em 9 de março de 2026.
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